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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021

 
Chegam-me os autos do processo administrativo relativo à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO PELO MÉTODO
CONVENCIONAL EM_PARALELEPÍPEDO COM
DRENAGEM SUPERFICIAL E COM_CALÇADA NAS
RUAS FRANCISCO REINALDO E TRECHO DA RUA
SARGENTO VANILSON DA SILVA LIMA NO
MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO NORTE/RN.
 
Da incursão procedida nos autos, observei que foi
rigorosamente cumprido o rito legal estabelecido na Lei nº.
8.666/93 em sua atual redação, inclusive, na fase externa do
processo, respeitando-se o direito de impugnação e de recurso,
conforme o caso. Após examinar todos os procedimentos
administrativos contidos nos autos pertinentes ao certame
licitatório em epígrafe, HOMOLOGO a proclamação de
vencedora a empresa: RC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI inscrita no CNPJ: 28.452.6370001-38 com o valor
global de: R$ 281.784,59 (duzentos e oitenta e um mil
setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e nove
centavos).
Considerando satisfatória a proposta vencedora, tendo
apresentando-se como a mais vantajosa, segundo os critérios
previstos no ato convocatório, para atender às conveniências e
necessidades da Administração.
Resguardada a “supremacia do interesse público”, reserva-se a
Administração a deliberação da contratação, observada às
exigências legais, edilícias e sua conveniência.
 
Caiçara do Norte/RN, 11 de novembro de 2021
 
ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA
Prefeito Municipal
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